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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
SECRETARIA DE SAUDE



TERMO DE REFERÊNCIA
O Município, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde Cumprindo uma das prioridades do governo municipal conforme Solicitação de Autorização de Compras (SAC) nº 136/2025 vem justificar a aquisição do material listado abaixo:
1. JUSTIFICATIVA
Justificamos que para dar continuidade no atendimento do Setor de Mamografia do Centro de Saúde Coletiva Professor Manoel José Ferreira - período de 12 (doze) meses, é necessário a aquisição de filmes compatíveis com a tecnologia digital.

2. OBJETO
Aquisição de filme para imagens a laser de mamografia. Os filmes devem atender as necessidades de  impressão e compatibilidade  com a  impressora  Trimax TX 55.
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)


2.1  CRITÉRIO DE JULGAMENTO

Menor preço por item

2.2  FORMA DE CONTRATAÇÃO	

Pregão Eletrônico


3. PRAZO DE ENTREGA:
O prazo da entrega do material deverá ser de 08 (oito) dias, contados a partir do recebimento da solicitação e autorização.

4. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO
	A entrega deverá ser realizada à Rua Santos Dumont 100, Centro – Petrópolis/RJ de segunda a sexta de 08:00 às 16:00
4.1.  Prazo e validade da proposta
O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.
4.3. Descrição detalhada do produto
	
	
	
	
	


	Item
	Descrição
	Apresentação
	Quantidade

	01
	Filmes para imagens a laser de Mamografia (20 X 25 cm)
	Filmes/Películas
	20.000

	02
	Filmes para imagens a laser de Mamografia (25 X 30 cm)
	Filmes/Películas
	20.000




4.4. Garantia/validade
	O prazo de validade mínimo de 12 (DOZE) meses, a contar da data de entrega dos materiais.

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite dos materiais, contados do adimplemento das obrigações contratuais.

6. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

· O recebimento provisório do objeto será feito no ato da entrega do material.
· O recebimento definitivo será efetuado por servidor designado, conforme Lei Nº 14.133/2021.
· A contratada é obrigada, antes do recebimento da última parcela do fornecimento do material, a reparar, corrigir, renovar ou substituir, às suas expensas, total ou parcialmente, o material em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, inclusive responsabilizando-se pelas despesas decorrentes de mão-de-obra com a substituição.

7. DAS AMOSTRAS
Não há necessidade de apresentação de amostras.

8. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:

· Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto da licitação, o contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:
· Multa por inadimplemento do objeto da licitação conforme abaixo:
- 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da licitação, em caso de
- A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos.
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.



9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Conforme elemento de despesa informado pelo Departamento Financeiro da Secretaria Municipal de Saúde

10. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
· Executar fielmente o contrato, de acordo com o edital;
· Manter durante todo o prazo da entrega, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação;
· Reparar, corrigir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, em que verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento.

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.
· Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente designado nos termos da Lei 14.133/2021;
· Rejeitar, no todo ou em parte, produto em desacordo com este Termo de Referência;
· Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado;
· Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da entrega do equipamento;
· Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega, fixando prazo para a sua correção;
· Notificar, por escrito, a contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa;

12. FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através de funcionário apto tecnicamente designado pela Secretaria de Saúde.
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